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IlSTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1.311 ,,' de 5- de dezembro de 1 959. 

Autoriza o Govêrno a sub! 
crever ações de companhia que se org~ 
nizar para o aproveitanento da energia 
hidráulica existente no'trecho Itapura 
-Urubupungá, dos rios Tietê e Paraná 
e a abrir crédito ou créditos necessá 
rios à integralização do capital subs 
crito. ,-

@ I]j@W!1!lOOAmJ©1!l 00 1E$1 A©@ ©~ ~~A 1I@ @1!lI))$$@ : 
Faço saber que' a Assembléia Legislativa do Estado, 

decreta, e eu sanciono a seguinte Lei~ 
Artigo 12 - Fica o Governador do Estado de, lIato 

Grosso, autorizado a subscrever ações da companhia que se organizar 
para aproveitamento da energia hidraulica existente no trecho Itap~ 
ra-Urubupungá, dos rios Tietê e Paraná, até o montante de Doze M1 

lhões e Quinhentos Mil Cruzeiros. 

desta lei, , 
cessarias, 
lização do 
rior. 

• Artico 22 - Para satisfazer as despesas decorrentes 
tica autorizado o Executivo a abrir, quando se fizerem~ 
crédito ou créditos especiais, in<U.spénsáveis à integr~ 

capital subscrito, até o limite fixado no artigo ant~ 

Artigo 32 - Poderá o Governador, para abertura dês 
ses créditos, utilizar qualque~ dos recursos indicados pelo art.ll, 

• § 32, do Decreto-Lei Federal n2 2 416, de 17 de julho de 1 940. 

• 

i Artigo 4Q - O Governador designará, se assim ente!! 
der necessário, representante do Estado, nos atos de organização da 
sociedade. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publiêação, revogadas as di~posições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 5 de dezembro de 1 959, 1382 da 
Independência e ?12 da Repúbliea • 
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